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PORTARIA Nº 823/2021.
DESIGNA, EM SUBSTITUIÇÃO, MEMBROS DA

COMISSÃO DE REAVALIAÇÃO PERIÓDICA
PARA AVALIAR A POSSIBILIDADE DE RETOMA-
DA DE ATIVIDADES PRESENCIAIS NAS ESCO-
LAS DAS REDES PÚBLICAS E PRIVADAS DO

MUNICÍPIO DE ARAGUARI.
O Prefeito de Araguari, Estado de Minas Gerais, no
uso das suas atribuições legais,
CONSIDERANDO o Ofício nº 0592/2021 da Secre-
taria Municipal de Saúde,
R E S O L V E:
Art. 1º Designar para comporem a Comissão de
Reavaliação Periódica para Avaliar a Possibilidade
de Retomada de Atividades Presenciais nas Esco-
las das Redes Públicas e Privadas do Município de
Araguari, como representantes da Secretaria Muni-
cipal de Saúde, os seguintes servidores:
I–  SORAYA RIBEIRO DE MOURA, em Substitui-
ção a Fabrizio Alves Martins;
II– MARISLENE PULSENA DA CUNHA NUNES, em
substituição a Alexandra Karina Dias da Silva;
III– MICHELLE SANTOS PEIXOTO RODRIGUES,
em substituição a Valéria dos Reis Rodrigues.
Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua
publicação, com a produção dos seus efeitos a con-
tar de 1º de março de 2021.
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAGUARI, Estado
de Minas Gerais, em 16 de abril de 2021.

RENATO CARVALHO FERNANDES
Prefeito Municipal

GILMAR GONÇALVES CHAVES
Secretário Municipal de Educação

P O R T A R I A   Nº 824/2021
         “Concede Afastamento à Gestante”
O Prefeito Municipal de Araguari, usando de suas
atribuições legais...
R E S O L V E:
Art. 1º Nos termos do Art.6º, inciso XVIII da Cons-
tituição Federal e Art. 2º, § 1º da Lei 10.710, de
05 de agosto de 2003, e conforme Lei Municipal
nº 4.524 de 06 de julho de 2009 (estende a licen-
ça Maternidade e Paternidade para os Servidores
públicos Municipais), CONCEDER a Sra. ANIELLE
OLIVIA RIBEIRO, matricula nº 90.761, na função
de RECREADORA, Licença à Maternidade por 180
(cento e oitenta) dias sem prejuízo do salário, a
partir do dia 12 de  abril de 2021.
Art. 2º Revogadas as disposições em contrário a
presente Portaria entra em vigência nesta data,
com a produção de seus efeitos a contar de 12/
04/2021.
Gabinete do Prefeito Municipal de Araguari, Esta-
do de Minas Gerais, 16 de abril de 2021.

RENATO CARVALHO FERNANDES
Prefeito Municipal

MARCOS VINICIUS DE LIMA RODRIGUES
Secretário de Administração

PORTARIA Nº  826/2021
“Autoriza celebrar contrato de trabalho por prazo

determinado, com a pessoa que menciona”.
O Prefeito Municipal de Araguari, Estado de Minas
Gerais, usando de suas atribuições legais...
RESOLVE:
 Art. 1º Fica autorizado o Município de Araguari a
celebrar contrato de trabalho por prazo determina-
do com KARLA JANAINA DA SILVA MARTINS PI-
RES, matricula nº 400.715, no cargo de TÉCNICO
EM ENFERMAGEM - TEMPORÁRIO, em virtude
de Contratação de Servidores Temporários por Ex-
cepcional Interesse Público.
Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário esta
portaria, entra em vigor nesta data, com a produção
de seus efeitos a contar de 15/04/2021.
Gabinete do Prefeito Municipal de Araguari, Estado
de Minas Gerais, 16 de abril de 2021.

RENATO CARVALHO FERNANDES
Prefeito Municipal

MARCOS VINICIUS DE LIMA RODRIGUES
Secretário de Administração

P O R T A R I A  Nº 827/2021
“Exonera a pessoa que menciona”

O Prefeito Municipal de Araguari, usando de suas
atribuições legais ...
R E S O L V E :
Art. 1º - Exonerar a Sra. GLAUCIA ROMÃO PE-
REIRA, do cargo de Chefe de Divisão de Protoco-
lo e Arquivo, da Secretaria Municipal de Adminis-
tração.
Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário
esta portaria, entra em vigor nesta data, com a pro-
dução de seus efeitos a contar de 14/04/2021.
Gabinete do Prefeito Municipal de Araguari, Esta-
do de Minas Gerais, 16 de abril de 2021.

RENATO CARVALHO FERNANDES
Prefeito Municipal

MARCOS VINICIUS DE LIMA RODRIGUES
Secretário de Administração

P O R T A R I A  Nº 828/2021
“Exonera a pessoa que menciona”

O Prefeito Municipal de Araguari, usando de suas
atribuições legais ...
R E S O L V E :
Art. 1º - Exonerar a Sra. FABIANA FERREIRA LIMA,
do cargo de Assessor de Diretor, da Secretaria Mu-
nicipal de Educação.
Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário esta
portaria, entra em vigor nesta data, com a produção
de seus efeitos a contar de 15/04/2021.
Gabinete do Prefeito Municipal de Araguari, Estado
de Minas Gerais, 16 de abril de 2021.

 RENATO CARVALHO FERNANDES
Prefeito Municipal

MARCOS VINICIUS DE LIMA RODRIGUES
Secretário de Administração

P O R T A R I A  Nº 829/2021
“Nomeia a pessoa que menciona”

O Prefeito Municipal de Araguari, usando de suas
atribuições legais ...
R E S O L V E :
Art. 1º - Nomear a Sra. JÉSSICA CRISTINA
MARTINS DE BORBA  no cargo de ASSESSOR DE
DIRETOR, da Secretaria Municipal de Fazenda.
Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário,
esta portaria entra em vigor nesta data.
Gabinete do Prefeito Municipal de Araguari, Estado
de Minas Gerais, 16 de abril de 2021.

 RENATO CARVALHO FERNANDES
Prefeito Municipal

MARCOS VINICIUS DE LIMA RODRIGUES
Secretário de Administração

P O R T A R I A  Nº 830/2021
“Nomeia a pessoa que menciona”

O Prefeito Municipal de Araguari, usando de suas
atribuições legais ...
R E S O L V E :
Art. 1º - Nomear a Sra. ADRIANA MENDES DE
CARVALHO  no cargo de ASSESSOR DE DIRE-
TOR, da Secretaria Municipal de Fazenda.
Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário,
esta portaria entra em vigor nesta data.
Gabinete do Prefeito Municipal de Araguari, Estado
de Minas Gerais, 16 de abril de 2021.

 RENATO CARVALHO FERNANDES
Prefeito Municipal

MARCOS VINICIUS DE LIMA RODRIGUES
Secretário de Administração

P O R T A R I A  Nº 831/2021
“Nomeia a pessoa que menciona”

O Prefeito Municipal de Araguari, usando de suas
atribuições legais ...
R E S O L V E :
Art. 1º - Nomear a Sra. ADRIANA REGINA INÁCIO
no cargo de ASSESSOR DE SEÇÃO, da Secretaria
Municipal de Trabalho e Ação Social.
Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário,
esta portaria entra em vigor nesta data.
Gabinete do Prefeito Municipal de Araguari, Estado
de Minas Gerais, 16 de abril de 2021.

  RENATO CARVALHO FERNANDES
Prefeito Municipal

MARCOS VINICIUS DE LIMA RODRIGUES
Secretário de Administração

P O R T A R I A  Nº 832/2021
“Nomeia a pessoa que menciona”

O Prefeito Municipal de Araguari, usando de suas
atribuições legais ...
R E S O L V E :
Art. 1º - Nomear a Sra. IARA ANDREA NEVES no
cargo de ASSESSOR DE DIRETOR, no Departa-
mento de Limpeza Urbana, da Secretaria Municipal
de Serviços Urbanos e Distritais.
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Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário,
esta portaria entra em vigor nesta data.
Gabinete do Prefeito Municipal de Araguari, Estado
de Minas Gerais, 16 de abril de 2021.

RENATO CARVALHO FERNANDES
Prefeito Municipal

MARCOS VINICIUS DE LIMA RODRIGUES
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA 010/2021 DE 16 DE ABRIL DE 2021
A presente portaria apresenta os membros da Co-
missão de Análise e Seleção Especial que julgará
as propostas artísticas e culturais do Edital
É_Fomento 001/2021;
CONSIDERANDO os termos do EDITAL DE CHA-
MADA PÚBLICA 001/2021 PARA
CREDENCIAMENTO E SELEÇÃO DE PROPOS-
TAS ARTÍSTICAS E CULTURAIS “É-FOMENTO”;
CONSIDERANDO o cronograma de execução con-
forme o Anexo II do referido Edital, a Fundação
Araguarina de Educação e Cultura – FAEC e a lista
das pessoas físicas e jurídicas credenciadas a apre-
sentarem propostas artísticas para avaliação da
Comissão de Análise e Seleção Especial.
RESOLVE:
Artigo 1º - Ficam nomeados os abaixo relacionados
como membros da Comissão de Análise e Seleção
Especial das propostas artístico culturais apresen-
tadas pelas pessoas físicas e jurídicas credenciadas

P O R T A R I A  Nº 833/2021
“Nomeia a pessoa que menciona”

O Prefeito Municipal de Araguari, usando de suas
atribuições legais ...
R E S O L V E :
 Art. 1º - Nomear o Sr. EDSON VICENTE PEREIRA
no cargo de ASSESSOR DE DIRETOR, da Secre-
taria Municipal de Educação.
Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário,
esta portaria entra em vigor nesta data.
Gabinete do Prefeito Municipal de Araguari, Estado
de Minas Gerais, 16 de abril de 2021.

RENATO CARVALHO FERNANDES
Prefeito Municipal

MARCOS VINICIUS DE LIMA RODRIGUES
Secretário Municipal de Administração

P O R T A R I A  Nº 835/2021
“Nomeia a pessoa que menciona”

O Prefeito Municipal de Araguari, usando de suas
atribuições legais ...
R E S O L V E :
Art. 1º - Nomear o Sr. JADILSON FIRMINO DA SIL-
VA no cargo de CHEFE DE DIVISÃO do Protocolo e
Arquivo, da Secretaria Municipal de Administração.
Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário,
esta portaria entra em vigor nesta data, com a pro-
dução de seus efeitos a contar de 14/04/2021.
Gabinete do Prefeito Municipal de Araguari, Estado
de Minas Gerais, 16 de abril de 2021.

RENATO CARVALHO FERNANDES
Prefeito Municipal

MARCOS VINICIUS DE LIMA RODRIGUES
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº: 825/2021
“Dispensa a servidora que menciona do exercício

de Função Gratificada, dando outras Providências”.
O Prefeito Municipal de Araguari, Estado de Minas
Gerais, usando de     suas atribuições legais...
CONSIDERANDO o Art. 3º da LC nº 122, de 23 de
março de 2016;
CONSIDERANDO o Oficio nº: 1174/2021, da Secre-
taria Municipal de Saúde, que solicita a dispensa da
servidora do exercício da Função gratificada;
RESOLVE:
Art. 1º Fica dispensada do exercício da Função
Gratificada – Símbolo FG – 5, a servidora efetiva:
FERNANDA MARIA INÁCIO, matrícula nº: 78.867;
Art. 2º Revogadas as disposições em contrário, a pre-
sente Portaria entra em vigência na data da sua pu-
blicação, com a produção de seus efeitos retroagindo
a 01/04/2021. Prefeitura Municipal de Araguari, Esta-
do de Minas Gerais, em 15 de abril de 2021.

 RENATO CARVALHO FERNANDES
Prefeito Municipal

MARCOS VINICIUS DE LIMA RODRIGUES
    Secretário de Administração

ATO DE RETIFICAÇÃO DE EDITAL DO 1º
TORNEIO MUNICIPAL DE XADREZ 001/2021

A PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAGUARI, por
meio da Secretaria Municipal de Esportes e Juven-
tude, adita clausula o Edital do 1º Torneio Municipal
de Xadrez 001/2021 nos seguintes termos.
Art. 1º Retifica-se
Onde se lê:
“1- O EVENTO:
É um evento de cunho esportivo e cultural, para jo-
vens, de ambos os sexos, de 10 a 18 anos, no qual
será realizada uma competição de jogos de Xadrez
para alunos matriculados em Escolas Públicas ou
Privadas de Araguari.
...”
Leia-se:
“1- O EVENTO:
É um evento de cunho esportivo e cultural, para jo-
vens, de ambos os sexos, de 10 a 18 anos, no qual
será realizada uma competição de jogos de Xadrez
para alunos matriculados em Escolas Públicas ou
Privadas de Araguari, realizado pela Prefeitura Mu-
nicipal de Araguari, por meio da Secretaria de Es-
portes, em parceria com a Fundação Araguarina de
Educação e Cultura – FAEC e o Clube de Xadrez de
Araguari, conforme Termo de Apoio e Acordo de
Cooperação entre as partes.
...”
Art. 2º Acrescenta-se o item “j” no artigo 3.9 DAS
DISPOSIÇÕES GERAIS, conforme abaixo:
“...
j) Para atender às despesas deste Edital serão utili-
zados os recursos consignados pela Fundação
Araguarina de Educação e Cultura – FAEC, na ficha
1024 dotação orçamentária nº
04.04.17.00.13.392.0024.07.2.170.3.3.90.36.00.00
...”
Art. 3º As alterações entram em vigor na data da
publicação, ficam inalteradas as demais clausulas
do edital que não contrariarem este aditamento.
Araguari, 15 de abril de 2021

MURILO FRANCO RODRIGUES
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ESPORTES E DA

JUVENTUDE
DIOGO MACHADO CUNHA E SOUSA

PRESIDENTE DA FAEC

para participarem do EDITAL DE CHAMADA PÚ-
BLICA 001/2021 PARA CREDENCIAMENTO E SE-
LEÇÃO DE PROPOSTAS ARTÍSTICAS E CULTU-
RAIS “É-FOMENTO”.
I –  Mariana Peres Alves Caimi
II - Lucas Martins de Oliveira
III - Johnny Elker Otone Silva - Sociedade Civil
IV - Chayene Arantes Cotrin - Sociedade Civil
V - Pedro Augusto Cardoso Carneiro - Sociedade Civil
Artigo 2º - A CASE analisará e selecionará as pro-
postas dos proponentes inscritos
no presente Edital, segundo os critérios estabeleci-
dos no item 09 do Edital, registrando
em ata sua decisão
Artigo 3º - Nenhum membro da CASE, sendo servi-
dores da FAEC e/ou da Prefeitura de Araguari, bem
como membros da sociedade civil, será remunera-
do pelos trabalhos desenvolvidos na Comissão men-
cionada.
Artigo 4º - Esta portaria entra em vigência na data
de sua publicação;
Artigo 5º - Revoga-se disposições em contrário;
Araguari – MG, 16 de abril de 2021

Diogo Machado Cunha e Sousa
Presidente FAEC
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAGUARI SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
PROCESSO SELETIVO ESTAGIÁRIOS EDITAL Nº 001/2021

A Prefeitura de Araguari, informa os locais para aplicação das provas objetivas,
do Processo Seletivo de Estagiários Edital nº 01/2021.
Serão utilizadas duas unidades escolares na cidade de Araguri, conforme distri-
buição abaixo realizada por ordem alfabética, dessa forma os candidatos com
os nomes iniciados com as letras entra A e G, deverão comparecer no CEM
João Pedreiro, já os candidatos com nomes iniciados com as letras entre H e
Z deverão comparecer na E.E. Madre Maria Blandina – Polivalente.
Todos candidatos deverão verificar a relação de nomes abaixo, com os deta-
lhes da data e horários, caso tenha realizado a inscrição e nome não conste na
listagem abaixo, o candidato deverá entrar em contato imediatamente com a
Prefeitura com o comprovante de inscrição em mãos.
Todos os candidatos deverão comparecer em seus respectivos locais de pro-
vas, munidos com documentação de identificação original com foto, caneta
transparente na cor azul. Não será aplicada as provas para os candidatos que
se dirigirem para o local de prova errado.

ENSALAMENTO UNIDADE I
Local: CEM João Pedreiro
Endereço: Rua Dr. Canabrava, 100 – Centro – Araguari/MG Data da Prova: 18
de abril de 2021
Horário abertura dos portões: 08h00 Horário fechamento dos portões: 08h55
Horário início das provas: 9h00
Total de candidatos nessa unidade: 228 Total de salas: 11
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ENSALAMENTO UNIDADE II
Local: E.E. Madre Maria Blandina - Polivalente Endereço: Av. Nicolau Dorázio,
129 – Industrial – Araguari/MG Data da Prova: 18 de abril de 2021
Horário abertura dos portões: 08h00 Horário fechamento dos portões: 08h55
Horário início das provas: 9h00
Total de candidatos nessa unidade: 228 Total de salas: 20
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Araguari, MG 13 de abril de 2021

Prefeitura de Araguari
Comissão Processos Seletivos
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RETIFICAÇÃO DO RESULTADO DO CREDENCIAMENTO 001/2021
Considerando as documentações entregues entre os dias 07 a 09 de abril de
2021 referente ao Edital de Chamada Pública 001/2021 para credenciamento e
seleção de propostas artísticas e culturais “E-Fomento”;
Considerando o cronograma de execução conforme o Anexo II do referido Edital,
a Fundação Araguarina de Educação e Cultura – FAEC torna público o resulta-
do da habilitação e Credenciamento das propostas artísticas e culturais, para
que sejam publicadas no correio oficial de Araguari no dia 14 de abril iniciando
o prazo para entrega das propostas artísticas do 15 a 22 de abril de 2021 cum-
prindo assim as exigências do Edital,
Considerando que após diligência interna da Comissão Permanente de Licita-
ção – CPL, houve a identificação de irregularidades de alguns proponentes,
que haviam sido listados como CREDENCIADOS, resolve:
Retificar o resultado do Credenciamento 001/2021, publicado no Correio Ofici-
al do dia 14 abril de 2021, Edição 1131, passando a ser fixada no mural da
FAEC e publicado em site oficial, nesta data, e na próxima edição do correio
oficial do dia 16 de abril de 2021, a lista de CREDENCIADOS passa ser a
seguinte:

‘ 

Nº CREDENCIANDOS JULGAMENTO 

01 DORA DIVINA DA SILVA CREDENCIADO 

02 TATIANE CRISTINA SILVA ENEAS CREDENCIADO 

03 VICENTE DE FÁTIMA LIMA JUNIOR CREDENCIADO 

04 MARIA APARECIDA MAIA SILVA CREDENCIADO 

05 MÁRCIO ROBERTO SARDELA JÚNIOR CREDENCIADO 

06 MÔNICA SILVA DE OLIVEIRA CREDENCIADO 

07 REJANE OLIVEIRA SANTOS CREDENCIADO 

08 JOSÉ EUSTÁQUIO OLIVEIRA DA SILVA CREDENCIADO 

09 ROANDER BRUNO ANSELMO DA SILVA CREDENCIADO 

10 MARIA LUIZA RODRIGUES DE MELO CREDENCIADO 

11 RENATO ASSUNÇÃO DE FREITAS CREDENCIADO 

12 JEFERSON JORGE DA SILVA CREDENCIADO 

13 MOÇAMBIQUE B. DE NOSSA SENHORA DO ROSARIO CREDENCIADO 

14 JAINE ANGELICA DA SILVA CREDENCIADO 

15 MARCILIO DOS SANTOS AGUIAR PEREIRA CREDENCIADO 

16 LAIRTON RICARDO DE OLIVEIRA CREDENCIADO 

17 BRUNO ROBERTO DAMASCENO CREDENCIADO 

18 LEIDA DE CASSIA ARAUJO SOUSA CREDENCIADO 

19 MARCELA AQUINO FIUZA CREDENCIADO 

20 GLEICIMAR MARTINS DA SILVA CREDENCIADO 

21 ARIELLY CRISTINI DE OLIVEIRA CREDENCIADO 
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22 ESPAÇO ATHENA CREDENCIADO 

23 JANAINA SANTOS BARBOSA CREDENCIADO 

24 ROSANGELA BATISTA DOS SANTOS CREDENCIADO 

25 JOSEANE REGINA BORGES PEQUI CREDENCIADO 

26 RODRIGO DOS SANTOS JARDIM CREDENCIADO 

27 GS CONSULTORIA E EVENTOS CREDENCIADO 

28 AGENOR RODRIGUES JUNIOR CREDENCIADO 

29 ROSEMERE MARIA DOS SANTOS CREDENCIADO 

30 FELIPE ADANIA DE OLIVEIRA CREDENCIADO 

31 LARISSA PAOLA DE MORAIS FERREIRA CREDENCIADO 

32 LUCIMAR SANTANA PEREIRA DE CASTRO CREDENCIADO 

33 PAULO FALCÃO CURCINO CREDENCIADO 

34 STEPHANNY GOMES ROSA CREDENCIADO 

35 SERGIO APARECIDO DE RESENDE MORAIS CREDENCIADO 

36 LUIZMAR DUQUE CREDENCIADO 

37 CARLOS HENRIQUE FARIA COELHO CREDENCIADO 

38 WELLINGTON FERREIRA CREDENCIADO 

39 GLAUCIMARA DOS SANTOS CREDENCIADO 

40 LUCIA INÊS COSTA CREDENCIADO 

41 CLEBER LEONARDO RODRIGUES CREDENCIADO 

42 GABRIEL LUIZ DA ROCHA INÊS CREDENCIADO 

43 NEIDE DANTAS DE SOUSA CREDENCIADO 

44 ROSA MARIA SILVA DE OLIVEIRA CREDENCIADO 

45 CELIO ROBERTO DE SOUSA CREDENCIADO 

46 FRANCIELE CRISTINA MELO DE SOUSA CREDENCIADO 

47 LIDIA PEREIRA SOARES CREDENCIADO 

48 MARIA PAULA MARTINS DE ALMEIDA CREDENCIADO 

49 GIULIA MARIA DA SILVA CREDENCIADO 

50 LETÍCIA ARAUJO DOS SANTOS CREDENCIADO 

Resumo: 

• Pessoas Físicas Credenciadas: 46 proponentes 

• Pessoas Jurídicas Credenciadas:  04 proponentes 

 

Nº NÃO - CREDENCIADOS OBSERVAÇÕES 
01 ANA LAURA SILVA DE MORAIS Item 2.2.1.6, Documento incorreto.
02 GÉSSICA ANDRADE SANTOS Item 2.2.1.6, Documento incorreto. 
03 LUANA DE SOUSA FELIPE Item 2.2.1.5, Documento Vencido. 
04 RODOLFO DORNELAS DOS SANTOS Item 2.2.1.6, Documento Incorreto. 
05 EMERSON ALVES PEREIRA Item 2.2.1.2, não comprovou residência de 01 ano. 
06 GABRIELA DE OLIVEIRA Item2.2.1.2 não comprovou residência de 01 ano, Item 2.2.1.6 

Documento incorreto. 
07 ONEZIA DE FÁTIMA SANTOS MACHADO Item 2.2.1.2 Apresentou comprovante de endereço em nome de 

outra pessoa porém não apresentou declaração de co-residência. 
08 LEAN JOSÉ FIDELIS MARTINS GONÇALVES Item 2.2.1.2 Apresentou comprovante de endereço em nome de 

outra pessoa porém não apresentou declaração de co-residência.
09 GUSTAVO HENRIQUE VIEIRA Item 2.2.1.2 Apresentou comprovante de endereço em nome de 

outra pessoa porém não apresentou declaração de co-residência.
10 CARLOS ALBERTO ALVES Item 2.2.1.6, Documento Incorreto.
11 CARLOS RODRIGUES JÚNIOR DE AGUIAR Item 2.2.1.4 Certidão referente à Pessoa Jurídica. 
12 DIEGO LEMES COSTA Item 2.2.1.4 não apresentou Certidão
13 JOÃO PAULO RESENDE DE SOUSA Item 2.2.1.4 não apresentou Certidão
14 GIULIANO ANTÔNIO DA SILVA Item 2.2.1.3 não apresentou certidão
15 LUANA CRISTINA VIGILATO Item 2.2.1.2 não assinou co-residência e não comprovou 

residência de 01 ano
16 MARIA LUCIA PEREIRA Item 2.2.1.2 documento da declarante de co-rêsidencia ilegível 

não comprovou residência de 90 dias e 01 ano
17 TALISSON DO CARMO VICTOR NASCIMENTO Item 2.2.1.2 não comprovou residência de 01 ano
18 LORRAYNE APARECIDA HENRIQUE DOS 

SANTOS 
Item 2.2.1.2 não comprovou residência de 01 ano

19 KARINA GOLÇALVES ALVES Item 2.2.1.2 não comprovou residência de 01 ano
20 VERÔNICA GABRIELLI DE OLIVEIRA Item 2.2.1.2 comprovante de residência sem data
21 MARIA JOANA DOS SANTOS Item 2.2.1.1 não apresentou documentação pessoal
22 NEUBER LUIZ ALMEIDA Item 2.2.1.2 não comprovou residência de 90 dias
23 THIAGO AUGUSTO DA SILVA Item 2.2.1.3 não apresentou certidão
24 JULIANA LOPES NASCIMENTO Item 2.2.2.1 não apresentou documento 
25 GERALDO CANDIDO DA SILVA NETO Item 4.2 - desclassificado 
26 VANESSA SILVA FERNANADES MACHADO Item 2.2.1.4 não apresentou documento 
27 MANUEL FLÁVIO SANTOS MACHADO Item 2.2.1.2 não assinou co-residência e não comprovou 

residência de 01 ano
28 IGOR BRAZ DA SILVA TERRA Item 2.2.1.2 não comprovou residência de 01 ano 
29 CRISTIANO ALVES NASCIMENTO JUNIOR Item 2.2.1.6, Documento Incorreto.
30 ERIC HENRIQUE RODRIGUES ROSA Item 2.2.1.6, Documento Incorreto.

Araguari 14 de abril de 2021
DIOGO MACHADO CUNHA E SOUSA

Presidente da FAEC
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

CPL

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAGUARI
PORTARIA  Nº 834/2021

A PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAGUARI, através da Secretaria Municipal
de Administração,
R E S O L V E :
Nos termos da Portaria nº 834/2021,  de 16/04/2021, CONVOCAR os profissio-
nais  abaixo relacionados:

O candidato selecionado deverá apresentar no Departamento de Recursos Hu-
manos da Secretaria de Administração, na Rua Virgílio de Melo Franco, nº 550,
nos dias 19, 20 e 22/04/2021, de 12:00 h à 17:00 h para fins de assinatura e
celebração do Contrato Administrativo, obrigatoriamente, por meio de cópia
reprográfica simples, acompanhada dos originais, ou autenticada em cartório, os
seguintes documentos:
I - todos os documentos comprobatórios de pré-requisitos conforme estabelecido
no item 3 e seus subitens, de acordo com a função para a qual está concorrendo;
I - 02 (dois) retratos 3x4;
II - Certidão de Antecedentes Criminais fornecida pela Justiça Estadual comum e
Juizado Especial, Justiça Federal e Justiça Eleitoral;
III - comprovante de Conta Corrente ou Salário no Bradesco, agência de Araguari,
em nome do candidato (caso o candidato não possua, no ato da contratação
receberá uma carta para abertura da conta);
IV - cópia da Carteira de Identidade – Registro Geral (RG);
V - cópia do Cadastro de Pessoa Física (CPF);
VI - cópia do Título de Eleitor, juntamente com a documentação comprobatória
de sua quitação com as obrigações eleitorais (certidão de quitação ou compro-
vante de votação na última eleição);
VII - cópia do Certificado de Reservista (se do sexo masculino); 1
VIII - cópia do comprovante do PIS/PASEP;
IX - comprovante de endereço atualizado (dos últimos 90 dias) e em nome do
candidato;
X - caso o convocado não possua comprovante de endereço em seu nome,
poderá apresentar comprovante em nome dos pais ou do cônjuge, desde que
comprove a filiação/relacionamento através da Carteira de Identidade RG e Cer-
tidão de nascimento/casamento.
XI - cópia da certidão de casamento ou nascimento do candidato e certidão de
nascimento dos filhos (se tiver);
XII cópia autenticada do Histórico Escolar – Nível Médio, para a carreira de Téc-
nico de Enfermagem;
XIII - cópia autenticada de Diploma Nível Superior para a função de Médico, e se
especialista, do título da especialidade correspondente;
XIV - cópia da Carteira de Registro funcional no respectivo conselho (CRM) ou
comprovante de pedido de registro no respectivo Conselho de Classe;
XV - cópia da Carteira Nacional de Habilitação CNH (se tiver);
XVI - cópia da página da Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS que
comprove data do primeiro emprego ou declaração;
XVII - Comprovante do tipo sanguíneo fator RH.
O candidato convocado para assinatura do Contrato Administrativo deverá se
submeter a exame médico pré-admissional, por meio do qual serão avaliadas as
condições de saúde física e mental para exercício da função.
O candidato deverá providenciar os seguintes exames laboratoriais e de ima-
gem, realizados às expensas do candidato em até 30 dias anteriores à data da
perícia:
I - Hemograma completo, com contagem de plaquetas;
II - Glicemia de jejum;
III - Urina rotina;
IV - Para candidatos com idade de 40 anos ou mais: Radiografia simples do
tórax, em PA e perfil, com laudo;
V - Para candidatos com idade de 40 anos ou mais: Eletrocardiograma (ECG),
com laudo.
VI- O candidato deverá realizar consulta médica apresentando os exames
laboratoriais e de imagem para emissão do Atestado de Saúde Ocupacional-
ASO, no Serviço Especializado de Medicina e Segurança do Trabalho.
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O candidato deverá comparecer presencialmente no
SESMT, em local e horário ser informado previamen-
te, portando:
I - Todos os exames laboratoriais e de imagem exigi-
dos no item 10.1 deste edital;
II - Documento original de identidade, com foto e as-
sinatura;
III - Cartão de vacinação contra “hepatite B”, dT- dif-
teria/tétano, dupla viral ou tríplice viral;
IV - Para candidatos com idade de 40 anos ou mais:
Radiografia simples do tórax, em PA e perfil, com laudo;
V - Para candidatos com idade de 40 anos ou mais:
Eletrocardiograma (ECG), com laudo.
A documentação entregue pelo candidato será anali-
sada pelo Médico Perito Oficial da Prefeitura no
SESMT, para a emissão de parecer de aptidão para
o trabalho. Esta portaria entra em vigor na data de
sua publicação.
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAGUARI, Estado
de Minas Gerais, em 16 de abril de 2021.

RENATO CARVALHO FERNANDES
Prefeito Municipal

MARCOS VINICIUS DE LIMA RODRIGUES
Secretário de Administração

Contratado: FILGUEIRA PRESTAÇÃO DE SERVI-
ÇOS LDA - CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 019/
2021 – TOMADA DE PREÇOS N.º023/2020 PRO-
CESSO n.º:  245/2020 - Objeto: CONTRATAÇÃO
DE EMPRESA PARA CONFECÇÃO E IMPLANTA-
ÇÃO DE ABRIGOS METÁLICOS NOS PONTOS DE
ÔNIBUS DO MUNICÍPIO DE ARAGUARI, CON-
FORME MEMORIAL DESCRITIVO EM ANEXO,
SERÁ PAGO COM RECURSO DO FINIZA - Vigên-
cia: 08/04/2021 à 08/04/2022 (12 (doze) meses) -
Valor: R$539.111,70 (quinhentos e trinta e nove mil,
cento e onze reais e setenta centavos) -  Araguari -
MG, 08 de abril de 2021 - SECRETÁRIO MUNICI-
PAL DE TRÂNSITO TRANSPORTE E MOBILIDA-
DE URBANA - JOSÉ SEBASTIÃO DE CAMARGO.

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
Considerando parecer da Assessoria Jurídica do De-
partamento de licitações e Contratos e o parecer da
Superintendência de Controladoria de fls. retro, DE-
CLARO que foram atendidas no PROCESSO
LICITATÓRIO nº. 234/2020, modalidade PREGÃO
PRESENCIAL Nº. 120/2020, cujo objeto é o AQUISI-
ÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTICIOS (CARNES E
DERIVADOS) PARA ATENDER AS NECESSIDADES
DOS CMEI (CENTROS MUNICIPAIS DE EDUCAÇÃO
INFANTIL) E CEM (CENTROS MUNICIPAIS DE EDU-
CAÇÃO) DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, em toda
a sua tramitação, a legislação pertinente. Assim sen-
do, satisfazendo à legalidade e ao mérito administrati-
vo, HOMOLOGO o PROCESSO LICITATÓRIO nº.
234/2020, modalidade PREGÃO PRESENCIAL Nº.
120/2020, com fundamento no artigo 4, XXII da Lei
Federal nº 10.520 de 17/07/2002 com modificações
posteriores, ADJUDICANDO o objeto licitado em fa-
vor da empresa COMERCIAL RONEWTON LTDA -
EPP, que apresentou um valor global de R$79.200,00
(setenta e nove mil e duzentos reais). Publique-se na
forma da Lei. Após, ao Departamento de Licitações e
Contratos para a formalização do Contrato. Araguari,
14 de abril de 2021. GILMAR GONÇALVES CHAVES
- Secretário Municipal de Educação.

PREGÃO 011/2020 – PROCESSO 609/2020

Araguari – MG, 09 de abril de 2021.
VITOR CARULLA FILHO - Superintendente – SAE

PREGÃO 05/2020 – PROCESSO 584/2020

Araguari – MG, 09 de abril de 2021.
VITOR CARULLA FILHO - Superintendente – SAE

PREGÃO 06/2020 – PROCESSO 585/2020

Araguari – MG, 09 de abril de 2021.   VITOR CARULLA FILHO - Superintendente – SAE

EXTRATO DO CONTRATO 015/2021
DISPENSA 15/2021– PROCESSO 661/2021

Araguari – MG, 12 de abril de 2021.    VITOR CARULLA FILHO - Superintendente – SAE



Pág. 17 - Araguari, MG  16 de Abril de 2021Edição 1132

DELIBERAÇÃO CMS/ARAGUARI-MG Nº 015/
2021 DE 14 DE ABRIL DE 2021

      I- Apreciação de Requerimento de Qualificação
como Organização Social - OS
      II- O Conselho Municipal de Saúde de Araguari,
instituído pela Lei Municipal n.2716 de 20 de no-
vembro de 1.991, regido pela Resolução 333 que
foi substituída pela Resolução 453 de 10 de maio
de 2012, no uso de suas atribuições competências
conferidas pela Lei n.º 8.142 de 28 de dezembro de
1.990 e pelo Decreto n.º 5.839 de 11 de julho de
2.006, neste ato com base no regimento interno CAP.
IX – DISPOSIÇOES GERAIS – art. 28, a Secretaria
de Saúde encaminha a apreciação deste conselho
processo nº 670/21 contendo requerimento de qua-
lificação como Organização Social no âmbito do mu-
nicípio de Araguari, na área de saúde, formulado
pela entidade Instituto Brasileiro de Politicas Publi-
cas - IBRAPP; para análise deste Conselho.
III- Conforme disposto no Capítulo VI art. 12, de seu
Regimento.
DELIBERA:
I-        Art. 1º A comissão nomeada para este
ato, após analise de documentação, defere o Pedi-
do de qualificação como Organização social Institu-
to Brasileiro de Politicas Publicas – IBRAPP.
II-  O presidente da Mesa Diretora em suas atri-
buições, após analise parecer da Secretaria Munici-
pal de Saúde, parecer da Comissão, DELIBERA Ad
Referendum pelo deferimento do pedido de qualifi-
cação, como Organização Social no âmbito do mu-
nicípio de Araguari, na área de saúde, por preen-
cher os requisitos específicos de qualificação insertos
na Lei 5.427/2014 c/c Dec. 059/2015;
III-        Art. 2º Esta Deliberação entra em vigor
na data de sua publicação;
Fica neste mesmo ato a referida deliberação homo-
logada pela secretária de saúde.
Araguari 14 de abril de 2021

EDUARDO TADEU DE PAULA
Presidente da Mesa Diretora do Conselho Munici-

pal de Saúde
Araguari/MG.

SORAYA RIBEIRO DE MOURA
Secretária Municipal de Saúde/Gestora do SUS

Araguari/MG

DELIBERAÇÃO CMS/ARAGUARI-MG Nº 016/
2021 DE 14 DE ABRIL DE 2021

      I- Apreciação de Requerimento de Qualificação
como Organização Social - OS
      II- O Conselho Municipal de Saúde de Araguari,
instituído pela Lei Municipal n.2716 de 20 de no-
vembro de 1.991, regido pela Resolução 333 que
foi substituída pela Resolução 453 de 10 de maio
de 2012, no uso de suas atribuições competências
conferidas pela Lei n.º 8.142 de 28 de dezembro de
1.990 e pelo Decreto n.º 5.839 de 11 de julho de
2.006, neste ato com base no regimento interno CAP.
IX – DISPOSIÇOES GERAIS – art. 28, a Secretaria
de Saúde encaminha a apreciação deste conselho
processo nº 913/21 contendo requerimento de qua-
lificação como Organização Social no âmbito do mu-
nicípio de Araguari, na área de saúde, formulado
pela entidade Instituto Nacional de Tecnologia e Saú-
de - INTS; para análise deste Conselho.
III- Conforme disposto no Capítulo VI art. 12, de seu

Regimento.
DELIBERA:
I-        Art. 1º A comissão nomeada para este
ato, após analise de documentação, defere o Pedi-
do de qualificação como Organização social Institu-
to Nacional de Tecnologia e Saúde –INTS
II-  O presidente da Mesa Diretora em suas atri-
buições, após analise parecer da Secretaria Munici-
pal de Saúde, parecer da Comissão, DELIBERA Ad
Referendum pelo deferimento do pedido de qualifi-
cação, como Organização Social no âmbito do mu-
nicípio de Araguari, na área de saúde, por preen-
cher os requisitos específicos de qualificação insertos
na Lei 5.427/2014 c/c Dec. 059/2015;
III-        Art. 2º Esta Deliberação entra em vigor
na data de sua publicação;
Fica neste mesmo ato a referida deliberação homo-
logada pela secretária de saúde.
 Araguari 14 de abril de 2021

EDUARDO TADEU DE PAULA
Presidente da Mesa Diretora do Conselho Munici-

pal de Saúde
Araguari/MG.

SORAYA RIBEIRO DE MOURA
Secretária Municipal de Saúde/Gestora do SUS

Araguari/MG

RESOLUÇÃO Nº 03 de 15 de Abril 2021.
Altera as Comissões Permanentes de Financiamento
da Assistência Social, de Política da Assistência
Social, de Inscrição de Entidades e Projetos e de
Acompanhamento de Benefícios Sociais e Transfe-
rência de Renda - Gestão 2019 à 2021.
O Conselho Municipal de Assistência Social – CMAS,
em reunião ordinária de nº 298, realizada no dia 13
de Abril 2021, na sede da Casa dos Conselhos, situ-
ado à Rua Claudio Manuel, nº 1087 – Araguari, no
uso da competência que lhe confere o Artigo 17,
parágrafo 4º da Lei 8.742, de 7 de Dezembro de
1993 – Lei Orgânica da Assistência Social.
Considerando a necessidade da recomposição das
Comissões Permanentes, em conformidade com a
Lei nº 5.434, de 26/09/2014, art. 9º, inciso III e o
Regimento Interno regulamentado pelo Decreto 048/
2015 conforme artigo 29, 31 e 33.
Considerando a Resolução do CMAS de nº 28, de
10 de novembro de 2015 e a Resolução CMAS nº 3/
2016, de 8 de março de 2016, faz se necessário a
substituição de  representantes do CMAS nas Co-
missões Permanente, em virtude de alguns conse-
lheiros terem apresentado desistência desta função
e de  outros conselheiros que eram cargos
comissionados exonerados.
RESOLVE:

Art. 1º - Alterar as comissões compostas pela
Resolução de nº 21, de 03 de dezembro de 2019,
para substituir alguns conselheiros que não fazem
parte desse Conselho; com a inclusão dos seguin-
tes representantes:
I. Comissão Permanente de Financiamento de
Assistência Social-CPFAS
a) Patrícia Silva Oliveira-representante governa-
mental
b) Flávia Ferreira Rodrigues da Cunha-represen-
tante sociedade civil
c) Juliano Marques Ferreira - representante so-
ciedade civil

d) Michelle Ferreira Rodrigues Brasileiro- repre-
sentante governamental
II. Comissão Permanente de Política da Assis-
tência Social-CPPAS
a) Gercionita Luzia Mendes- representante so-
ciedade civil
b) Flávia Ferreira Rodrigues da Cunha- repre-
sentante sociedade civil
c) Michelle Ferreira Rodrigues Brasileiro - repre-
sentante governamental
d) Patrícia Silva Oliveira- representante gover-
namental
e) Alair Maria da Silva Fernandes- representan-
te governamental
III. Comissão Permanente de Inscrição de Enti-
dades e Projetos - CPIAS
a) Patrícia Silva Oliveira- representante gover-
namental
b) Carlos Henrique Mendes de Oliveira- repre-
sentante governamental
c) Flávia Ferreira Rodrigues da Cunha - repre-
sentante sociedade Civil
d) Juliano Marques Ferreira - representante so-
ciedade civil
e) Gilda Gonçalves Rios- representante socie-
dade civil
IV. Comissão Permanente de Normas e Regula-
mentação - CPNR
a) Maryanna Martins Ferreira- representante
governamental
b) Nádia Raquel Freitas da Silva- representante
governamental
c) Jeovane Vieira Duarte- representante socie-
dade civil
d) Geraldina Babosa Bosqueto- representante
sociedade civil
e) Suzana Konig Martins- representante socie-
dade civil
V. Comissão Permanente de Acompanhamento
de Benefícios Sociais e Transferência de Renda -
CBS
a) Suzana Konig Martins- representante socie-
dade civil
b) Sue Helen Lobato Barbosa- representante
sociedade civil
c) Leonardo Ferreira de Araujo- representante
governamental
d) Maryanna Martins Ferreira- representante
governamental
e) Geraldina Babosa Bosqueto- representante
sociedade civil
Araguari, 15 de Abril de 2021.

Sandra Rodrigues
Presidente do CMAS

RESOLUÇÃO Nº 04, de 15 de Abril de 2021.
Alteração da Mesa Diretora - Gestão, segundo se-
cretário 2019/2021.
O Conselho Municipal de Assistência Social – CMAS,
em reunião ordinária de nº 298, realizada no dia 13
Abril de 2021, na Casa dos Conselhos, Rua Cláudio
Manoel, 1087, Bairro Santa Terezinha – Araguari -
MG, no uso da competência que lhe confere o Arti-
go 17, parágrafo 4ª da Lei 8.742, de 7 de Dezembro
de 1993 – Lei Orgânica da Assistência Social.
Considerando o Decreto de nº128, de 21 de novem-
bro de 2019, nomeia/reconduz membros do Conse-
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lho Municipal de Assistência Social pelo prazo de
dois anos;
Considerando os Arts. 7 e 22 - Do Regimento Inter-
no deste Conselho;
RESOLVE:
Alterar a resolução nº 19 de 03 de Dezembro 2019,
onde Elegeu-se como presidente - Sândra Santos
Rodrigues, vice-presidente - Flávia Ferreira
Rodrigues da Cunha, 1ª secretária - Patrícia Silva
Oliveira e 2º secretário - Agostinho Paulo Rodrigues,
que por motivos de força maior elege para 2º  se-
cretário em substituição do Sr. Agostinho Paulo
Rodrigues através de votação a  Sra. Alair Maria da
Silva Fernandes
Araguari, 15 de Abril 2021.

Sândra Santos Rodrigues
Presidente do CMAS
(Gestão 2019/2021)

RESOLUÇÃO Nº 05, de 15 de Abril de 2021.
Aprovação do calendário das reuniões ordinárias do
CMAS - ano de 2021.
O Conselho Municipal de Assistência Social – CMAS,
em reunião ordinária de nº 298, realizada no dia 13
de Abril 2021, na Casa dos Conselhos, Rua Cláudio
Manoel, 1087, Bairro Santa Terezinha – Araguari -
MG, no uso da competência que lhe confere o Arti-
go 17, parágrafo 4ª da Lei 8.742, de 7 de Dezembro
de 1993 – Lei Orgânica da Assistência Social.
Considerando o artigo 7, da Lei nº 5.434/2014, que
adota nova legislação para o Conselho Municipal
de Assistência Social;
Considerando o artigo 10, do Regimento Interno,
aprovado pelo Decreto 048/2015;
RESOLVE:
Aprovar o Calendário anual das reuniões – ano 2021,
as quais acontecerão na segunda semana do mês,
as terças feiras, ás 8:30 horas na Casa dos Conse-
lhos, situado a Rua Claudio Manuel, nº 1087 -  Bair-
ro Santa Terezinha. Seguem as datas 09/03; 13/04;
11/05; 08/06; 06/07; 10/08; 08/09; 13/10; 09/11; 10/
12; 07/12.
 Araguari, 15 de Abril de 2021.

Sândra Santos Rodrigues
Presidente do CMAS
(Gestão 2019/2021)

PORTARIA 69/2021
“Nomeia a pessoa que menciona.”

O Superintendente de Água e Esgoto, no uso de
suas atribuições legais que lhe são próprias;
RESOLVE:
Art. 1° - Nomear a Sra. LILIAM MELO P. ALVES, em
caráter de provimento em Comissão, para exercer
a função de GERENTE DE DEPARTAMENTO da
Superintendência de Água e Esgoto desta
Municipalidade.
Art.2° - Fica o funcionário nomeado, designado a
trabalhar em regime de tempo integral;
Art.3° - Revogam-se as disposições em contrário, a
presente Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.
Superintendência de Água e Esgoto – SAE
Araguari-MG, 01 de abril de 2021.

VITOR CARULLA FILHO
SUPERINTENDENTE

PORTARIA 70/2021
 “Nomeia a pessoa que menciona.”

O Superintendente de Água e Esgoto, no uso de
suas atribuições legais que lhe são próprias;
RESOLVE:
Art. 1° - Nomear o Sr. WILSON RESENDE, em ca-
ráter de provimento em Comissão, para exercer a
função de ASSESSOR da Superintendência de Água
e Esgoto desta Municipalidade.
Art.2° - Fica o funcionário nomeado, designado a
trabalhar em regime de tempo integral;
Art.3° - Revogam-se as disposições em contrário, a
presente Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.
Superintendência de Água e Esgoto – SAE
Araguari-MG, 12 de abril de 2021.

VITOR CARULLA FILHO
SUPERINTENDENTE

PORTARIA 74/2021
“Exonera a pessoa que menciona.”

O Superintendente de Água e Esgoto, no uso de
suas atribuições legais que lhe são próprias e;
RESOLVE:
Art. 1° - Exonerar a Sra. LUCIANA ARAÚJO DE
CARVALHO, da função de GERENTE DE DEPAR-
TAMENTO da Superintendência de Água e Esgoto
desta Municipalidade.
Art.2° - Revogam-se as disposições em contrário, a
presente Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.
Superintendência de Água e Esgoto – SAE
 Araguari-MG, 12 de abril de 2021.

VITOR CARULLA FILHO
SUPERINTENDENTE

PORTARIA 71/2021
“Nomeia a pessoa que menciona.”

O Superintendente de Água e Esgoto, no uso de
suas atribuições legais que lhe são próprias;
RESOLVE:
Art. 1° - Nomear o Sr. WILSON VICENTE DA SILVA
JÚNIOR, em caráter de provimento em Comissão,
para exercer a função de CHEFE DE SETOR da
Superintendência de Água e Esgoto desta
Municipalidade.
Art.2° - Fica o funcionário nomeado, designado a
trabalhar em regime de tempo integral;
Art.3° - Revogam-se as disposições em contrário, a
presente Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.
Superintendência de Água e Esgoto – SAE
Araguari-MG, 01 de abril de 2021.

VITOR CARULLA FILHO
SUPERINTENDENTE

PORTARIA 72/2021
“Nomeia a pessoa que menciona.”

O Superintendente de Água e Esgoto, no uso de
suas atribuições legais que lhe são próprias;
RESOLVE:
Art. 1° - Nomear a Sra. TATIANA APARECIDA DA
SILVA LÁZARO, em caráter de provimento em Co-
missão, para exercer a função de ASSESSORA da
Superintendência de Água e Esgoto desta
Municipalidade.
Art.2° - Fica o funcionário nomeado, designado a
trabalhar em regime de tempo integral;
Art.3° - Revogam-se as disposições em contrário, a
presente Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.
Superintendência de Água e Esgoto – SAE
Araguari-MG, 13 de abril de 2021.

VITOR CARULLA FILHO
SUPERINTENDENTE

PORTARIA 73/2021
“Nomeia a pessoa que menciona.”

O Superintendente de Água e Esgoto, no uso de
suas atribuições legais que lhe são próprias;
RESOLVE:
Art. 1° - Nomear o Sr. ANTÔNIO RÚBIO MAFFEI
FILHO, em caráter de provimento em Comissão,
para exercer a função de CHEFE DE SETOR da

Superintendência de Água e Esgoto desta
Municipalidade.
Art.2° - Fica o funcionário nomeado, designado a
trabalhar em regime de tempo integral;
Art.3° - Revogam-se as disposições em contrário, a
presente Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.
Superintendência de Água e Esgoto – SAE
Araguari-MG, 09 de abril de 2021.

VITOR CARULLA FILHO
SUPERINTENDENTE

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
Considerando parecer da Assessoria

Jurídica do Departamento de licitações e Contratos
e o parecer da Superintendência de Controladoria
de fls. retro, DECLARO que foram atendidas no
PROCESSO LICITATÓRIO nº. 234/2020, modalida-
de PREGÃO PRESENCIAL Nº. 120/2020, cujo ob-
jeto é o AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTICIOS
(CARNES E DERIVADOS) PARA ATENDER AS NE-
CESSIDADES DOS CMEI (CENTROS MUNICIPAIS
DE EDUCAÇÃO INFANTIL) E CEM (CENTROS MU-
NICIPAIS DE EDUCAÇÃO) DA SECRETARIA DE
EDUCAÇÃO, em toda a sua tramitação, a legisla-
ção pertinente. Assim sendo, satisfazendo à legali-
dade e ao mérito administrativo, HOMOLOGO o
PROCESSO LICITATÓRIO nº. 234/2020, modalida-
de PREGÃO PRESENCIAL Nº. 120/2020, com fun-
damento no artigo 4, XXII da Lei Federal nº 10.520
de 17/07/2002 com modificações posteriores, ADJU-
DICANDO o objeto licitado em favor da empresa
JOMAR CARNES E SIMILARES LTDA - ME, que
apresentou um valor global de R$146.800,00 (cento
e quarenta e seis mil e oitocentos reais). Publique-se
na forma da Lei. Após, ao Departamento de Licita-
ções e Contratos para a formalização do Contrato.
Araguari, 14 de abril de 2021. GILMAR GONÇAL-
VES CHAVES - Secretário Municipal de Educação.

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
Considerando parecer da Assessoria Jurídica do
Departamento de licitações e Contratos e o parecer
da Superintendência de Controladoria de fls. retro,
DECLARO que foram atendidas no PROCESSO
LICITATÓRIO nº. 234/2020, modalidade PREGÃO
PRESENCIAL Nº. 120/2020, cujo objeto é o AQUI-
SIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTICIOS (CARNES
E DERIVADOS) PARA ATENDER AS NECESSIDA-
DES DOS CMEI (CENTROS MUNICIPAIS DE EDU-
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CAÇÃO INFANTIL) E CEM (CENTROS MUNICI-
PAIS DE EDUCAÇÃO) DA SECRETARIA DE EDU-
CAÇÃO, em toda a sua tramitação, a legislação
pertinente. Assim sendo, satisfazendo à legalidade
e ao mérito administrativo, HOMOLOGO o PRO-
CESSO LICITATÓRIO nº. 234/2020, modalidade
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 120/2020, com funda-
mento no artigo 4, XXII da Lei Federal nº 10.520 de
17/07/2002 com modificações posteriores, ADJUDI-
CANDO o objeto licitado em favor da empresa SER-
GIO BRAULINO RIBEIRO, que apresentou um va-
lor global de R$1.490.340,00 (Hum milhão, quatro-
centos e noventa mil, trezentos e quarenta reais).
Publique-se na forma da Lei. Após, ao Departamen-
to de Licitações e Contratos para a formalização do
Contrato. Araguari, 14 de abril de 2021. GILMAR
GONÇALVES CHAVES - Secretário Municipal de
Educação.

Contratado: REINALDO RODRIGUES DE SOUSA
– 3º TERMO ADITIVO CONTRATUAL - PRORRO-
GAÇÃO DE PRAZO DO CONTRATO ADMINIS-
TRATIVO N.º023/2020 – CREDENCIAMENTO Nº
001/2020- PROCESSO Nº 029/2020-  Contratação
de pessoa FÍSICA mediante CREDENCIAMENTO,
para prestação de serviços de transporte de alu-
nos da zona rural, zona urbana e professores que
prestam serviços nas unidades educacionais da
zona rural do município de Araguari-MG, em diver-
sas rotas rurais e urbanas especificadas pela Se-
cretaria Municipal de Educação neste Termo de
Referência de acordo com as necessidades para
um período de 365 dias, que deverá cumprir o ca-
lendário escolar de 200 dias letivos no ano, inclusi-
ve para atendimento ao Termo de Adesão nº 558/
2016, no qual o Município de Araguari, adere ao
Programa de Transporte Escolar – PTE/MG, desti-
nado ao atendimento do Transporte dos Alunos da
Rede Estadual de Ensino que residam em zona
rural. OBJETO: O objeto do presente Termo Aditivo
é a PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE VIGÊNCIA
no CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 023/2020 –
Vigência: 12/03/2021 à 12/03/2022 - Araguari, 12
de março de 2021- Secretário Municipal de Educa-
ção – Gilmar Gonçalves Chaves.

1º TERMO DE APOSTILAMENTO  A ATA DE
REGISTRO DE PREÇOS Nº 134/2020 - Pregão

Eletrônico Nº 085/2020 - RP Nº 065/2020 -
PROCESSO Nº 180/2020 -

OBJETO: O objeto do presente Termo de
Apostilamento é a inclusão de nova DOTAÇÃO
ORÇAMENTÁRIA Nº
02.08.00.12.366.0008.2105.3.3.90.30.00, FONTE Nº
144 (Transferência de Recursos do FNDE Referen-
te ao Programa Nacional de Alimentação Escolar -
PNAE, FICHA Nº 322, conforme solicitação emitida
no ofício nº 330/2021 - SME, referente à Ata de Re-
gistro de Preços nº 134/2020, referente ao Pregão
Eletrônico nº 085/2020 – RP nº 065/2020, Processo
nº 180/2020, cujo objeto é o Registro de Preços para
futura e eventual aquisição de gêneros alimentícios
(frutas e verduras), para atender as necessidades
dos Centros Educacionais Municipais (CEMS), dos
Centros Municipais de Educação Infantil (CMEIS)
da Secretaria Municipal de Educação, as demais clá-
usulas do instrumento contratual permanecem

inalteradas Araguari/MG, 26 de março de 2021 -
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO –
GILMAR GONÇALVES CHAVES.

 Contratado/Locador: José Maurício da Silva
Júnior- 11º TERMO ADITIVO CONTRATUAL -
PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE VIGÊNCIA E
REAJUSTE DE PREÇOS - CONTRATO ADMINIS-
TRATIVO N.º 056/2014 - DISPENSA DE LICITAÇÃO
N.º 038/2014 - PROCESSO N.º 24219/2014 - Obje-
to: PRORROGAÇÃO DO PRAZO DA VIGÊNCIA
POR 12 (DOZE) MESES E REAJUSTE DE PRE-
ÇOS no CONTRATO ADMINISTRATIVO, tendo
como o objeto do presente termo aditivo é a PROR-
ROGAÇÃO DO PRAZO DA VIGÊNCIA E REAJUS-
TE DE PREÇOS no CONTRATO ADMINISTRATI-
VO Nº. 056/2014, com base no Índice Geral de Pre-
ços de Mercado - IGPM. O objeto geral da

contratação é a LOCAÇÃO DE IMÓVEL SITUADO
NA RUA NELSON PEREIRA PINTO, N.º 44, DIS-
TRITO DE PIRACAÍBA, DESTINADO A ABRIGAR
O CENTRO PÚBLICO DE CONVIVÊNCIA DO DIS-
TRITO DE PIRACAÍBA, EM ATENDIMENTO À SE-
CRETARIA MUNICIPAL DO TRABALHO E AÇÃO
SOCIAL, conforme solicitação e justificativa
exaradas pela contratante/gestora a Secretaria Mu-
nicipal do Trabalho e Ação Social no ofício n.º 0453/
2021 e de acordo com o Parecer da Assessoria Ju-
rídica do Departamento de Licitações e Contratos,
que passam a fazer parte integrante do presente
instrumento, bem como os autos do processo de
Dispensa de Licitação n.º 038/2014. Vigência: 10/
04/2021 a 10/04/2022. Valor global do Termo Aditivo
R$ 11.040,00 (Onze mil, e quarenta reais) – Araguari,
09 de abril de 2021 – Paulo Apóstolo da Silva – Se-
cretário Municipal do Trabalho e Ação Social.
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